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Parágrafo único. A Divisão Nacio-
nal de Educação Sanitária é resultan-
te da transformação do Serviço Na-
cional de Educação Sanitária.

Subseção II
Da Divisão Nacional de Engonharia.

Sanitária
, Art. 16. A Divisão Nacional de En-

genharia Sanitária, dirigida por una
Diretor, tem por finalidade executar
direta ou indiretamente, através do
convênio OU delegação, projetos, cons-
trução e operação de obras de enge-
nharia sanitária que visem à preven-
ção de doenças, cooperando com outros
setores correspondentes da Administra- -
çáo Pública.

Parágrafo único. Passam a integrar
á Divisão Nacional de Engenharia Sa-
nitária, a Seção de Engenha ria Sani- •
taria do Departamento Nacional de
Endemias Rurais e a Divisão de Enge-
nharia Sanitária da Fundação Servi-
ços de Saúde Pública.

Subseção III
Da Divisão Nacional de Epidemiologia

e Estatística da Sadde
Art. 17. A Divisão Nacional de E-

pidemiologia e Estatística da Saúde,
dirigida por um Diretor, rem por fi-
nalidade estabelecer normas e padrões
bioestatisticos; levantar, artzrpretar e
divulgar estatísticas médico-sanitárias;
efetuar e colaborar em estuda; a pes-
quisas de interesse do Ministério da
Saúde; efetuar estudos emalendologi-
co.s . de doenças endêmicas e eie surtos
epidémicos, e de fatõres que possam
perturbar a saúde.

Parágrafo único. Passam a integrar
a Divisão Nacional de Eptdernioitnia
e Estatistica da Saúde a Se:wiço de
Estatística da Saúde e a eieev iço de
Estatística do Departamento 'Nacional
da Criança.

Subseção IV
,Da Divisão Nacional de Tuberculose
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DECRETO 149 66.623 - na 22 DE
mAro DE 1970

Dispõe sabre a organizaçtio adminis-
trativa do Ministério da Saúde, e dá
outras providartcías.
O Presidente da República, no uso

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, itens ILI e V, da Constitui-
ção e nos termos do disposto no pa-
rágrafo único, alínea "b", do artigo
146 do Decreto-lei n9 204, de 25 de fe-
vereiro de 1967, com a nova redação
que lhe foi dada peio Decreto-lei n9
900, de 29 de setembro de 1969, decre-
ta.
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a

Da Estratara Básica

Art. r O Ministério da Saúde, cria-
do pela Lei n9 1.920, de 25 de julho.
de 1953, cuja área de competência a-
brange a política nacional de Saúde;
as atividades médicas e oaramédicas;
a ação preventiva em geral, vigilân-
cia sanitária de fronteiras e portos ma-
rítimos,. fluviais e aéreos; o contrôle
de drogas, medicamentos e alimentos;
e pesquisas médico-sanitárias em todo
território nacional, tem a seguinte es-
trutura básica:

1- Órgãos Centrais de Planejamen-
to, Coordenação e Corttrôle Financei-
ro:

a) Secretaria Geral;
b) Inspetoria Geral de Finanças;
II - órgãos, de Assistência Direta

e Imediata:
a) Gabinete do Ministro;
b) Consultoria Jurídica;
c) Divisão 'de Segurança e Informa-

ções;

III - órgãos de Consulta:
Conselho Nacional de Saúde;
IV - órgão de Apoio Internacio-

nal:
Coordenação de Assuntos Interna-

cionais de Saúde;
V - órgãos Centrais de Direção Su-

perior:
a) Secretaria- de Saúde Pública;
b) Secretaria de Assistência Médi-

ca,
c) Departamento de Administração;
VI - Fundo Nacional de Saúde;
VII - órgãos de Atuação Regional:
Delegacias Federais de Saúde.

rirrno
Da Organização e Coordea. atetlo

Ministerial
cAetroLo

Do Ministro de Estado e do Assessora-
mento e Assistência Imediatos

Art. 29 O Ministro de Estado .da
Saúde é o responsável, perante o Pre-
sidente da República, pela formulação,
direção, orientação e contrôle da exe-
'cução das atividades discriminadas no
art. 19.

Parágrafo único O Ministro de Es-
tado da Saúde exerce, em relação aos
Órgãos subordinados e vinculados ao
Ministério, a supervisão de que trata
o Título IV do Decreto-lei n 9 200, de
2,s. de fevereiro de 1967.

Art. 39 A Secretaria Geral compete
assessorar diretamente o Ministro de
Estado e, em nome e sob 'direção dês-
te, realizar estudos para a formula-
ção de diretrizes, bem ciam° desem-
penhar funções de planejamento, or-
çamento, orientação, coordenação e e-
laborar programas setoriais e regionais.

Parágrafo único. A Secretaria Ge-
ral é dirigida por um Secretário Geral,
que poderá exercer funções delegadas
pelo Ministro de Estado.

Art.- 49 A, Inspetoria Geral de Fi-
nanças, diretamente subordinada as
Ministro de Estado, é órgão setorial
de sistema de administração financei-
ra, contabilidade e auditoria, tendo
suas atribuições e organização estabe-
lecidas nos retos que regulam a estru-
tura e funcionamento do referido sis-
tema.

Parágrafo única. A Inspetoria Ge-
ral de Finanças, dirigida por em Ins-
petor Geral, atua em cooperação com
a Secretaria Geral no acomparthanaen-
to da execitção do respectivo progra-
ma e do orçamento.

Art. 59 Compete ao Gabinete assis-
th ao Ministro de Estado em sua re-
presentação política e social; incumbir-
se das relações públicas do Ministério;
preparar h despachar o expediente pes-
soal do Ministro de Estado; e desin-
cumbir-se de outros encargos que lhe
forem atribuidos pelo Ministro de Es-
tado.

Parágrafo 'único. O Gaoinete é di-
rigido por um Chefe de Gabinete.

Art. 69 A Consultoria Jtuldica, di-
retamente subordinada ao Ministro de
Estado, e dirigida por uni Consultor
Jurídico, compete assisti/ ao Ministro
em matéria jurídica, e exercer as atri-
buições previstas na Lei n 9 5.167, de

de outubro de 1966.
Arte 79 A Divisão de Segurança e

Informações, diretamente subordinada
au Ministro de Estado, e dirigida por
um Diretor, -colabora com a Secretaria
Geral do Conselho de Segurança Na-
cional e com o Serviço Nacional de
Informações,

Art. 89 O Ministro de Estado, além
dos órgãos de Assistência Direta e
/mediata, referidas sob o itein III do
artigo 1.9, poderá dispor de sentires
para atividades especificas, além da
assistência de consultores técnicos e
assessõrea especialistas na ferina do
disposto no artigo 97 do Decreto-lei
na' 200, de 25 de fevereiro de 1967.

caefrno
Doa órgãos de Consulta e Apoio

Art. 99 Ao ConsélhO Nacional de
Saúde, subordinado diretamente ao Mi-
nistro de Estado, que o preside; com-

pete examinar problemas concernentes
a prevenção, promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, propondo ao Mi-
nistro de Estado as medidas adequa-
das à solução desses problemas.

Parágrafo único. O Conselho Nacioe
nal de Saúde é composta pelo Secre-
tário Geral, pelos Secretárias e Dire-
tores de Divisões do Ministério da Saú-
de, e de representantes de outras en-
tidades médicas e sanitárias, consoante
fôr determinado em decreto.

Art. 10. A Coordenação de Assun-
tos Internacionais de Saúde, vincula-
/a à Secretaria Geral, e dirigida par
um Diretor Executivo, compete asses-
sorar o Ministério em matéria concer-
nente a projetos ou progrnmas que
tenham a participação técnica ou fi-
nanceira de entidades estrangeiras ou
internacionais.,

esiaireao
Do Fundo Nacional de Name

Art. 11. O Fundo Nacional de Saú-
de, instituído pelo Decreto n9 64.857,
de 24 de julho de 1969, alterado pelo
Decreto n9 66.162, de 3 de fevereiro
de 1970, de conformidade com a au-
torização contida no Decreto-lei n9
701, de. 24 de julho de 1969, tem por
finalidade prover, em caráter supleti-
vo, os programas de trabalho relacio-
nados com a saúde pública, coordena-
dos ou desenvolvidos pelo ivlinistanla da
Saúde.

TITULO LU

Órgãos Centrais de Direção Supoior
Natureza e Finalidade

CAPITULO

Seção I
Da Secretaria de Saúde PittiVca

Art. 12. A Secretaria de Saúde laúe
blica, dirigida por um Secretário, com-
pete a coordenação e a aaaniaistra-
ção dos órgãos incumbidos das , ativi-
.dades de prevenção da saúde públiqa
através da realização de caniranhas,
de estudo# de nutrição, do cona-ó/e de
fatóres nosologicos, de lentrnamentos
epidemiológicos e estatísticos, de edu-
cação sanitária, de organização e de
fiscalização sanitárias.

Art. 13. A Secretaria le Saúde Pú-
blica é integrada pelos seguintes &-
gatas:

I - Departamento Nacional de Pro-
filaxia e Contrôle de Doenças:

a) Divisão Nacional de Educação Sa-
nitária;

b) Divisão Nacional de Engenharia
Sanitária;

e) Divisão Nacional de Epidemio-
logia e Estatística da Saúde;

d) Divisão Nacional de Tubeacuio-
se;

e) Divisão Nacional de Lepra.
II - Superintendência de Campa-

nhas de Saúde Pública;
III - Divisão Nacional de Fiscali-

zação;
IV	 Divisão Nacional de dreani-

zação Sanitária.
Seção II	 •

Do Departamento Nacional de Profi-
laxia e Contrate de Doenças

Art. 14. O Departamento Nacional
de Profilaxia e Contrôle de Doenças,
dirigida por um Diretor, tem por fi-
nalidade promover, coordena: e exe-
cutar atividades de prevenção e con-
trôle de doenças.

Subseção I
Da Divisão Nacional de Educação

Sanitária
Axt. 15. A Divisão Nacional de E-

ducação Sanitária, dirigida por um Di-
retor, tem por finalidade estabelecer
az diretrizes básicas para os progra-
mas de educação sanitária, coordenan-
dc e orientando sua aplicação no Mi-
nistério da Saúde; assessorar ésraãois.
públicos e entidades privadas nn or-
ganização e funcionamento de servi-
ços e atividades de educação sanitá-
ria; estudar e pesquisar, bem coma in-
centivar, promover e colaborar no trei-
namento profissional.

Art. 18. A Divisão Nacioeal cie Tu-
berculose, dirigida por um Diretor, tem
por finalidade, planejar, ertentan co-
ordenar, auxiliar e executar supleti-
vamente as atividades de canahate à
tuberculose, bem como esealeelecer
normas e padrões para sua prevenção
e atendimento.

Parágrafo único. A Dit'são Nacio-
nal de Tuberculose é reaultaaie da
transformação do Serviço Nacional de
Tuberculose.

Subseção V
Da Divisão Nacional de Lepra

Art. 19 ,. A Divisão Nacioeal de Le-
pra, dirigida por um Diretor, tem por
finalidade planejar, orientar, coorde-
nar, auxiliar, fiscalizar e neseutar su-
pletivamente as atividades de comba-
te à lepra, bem como estabelecer nor-
mas e padrões para sua preeençãa e
atendimento.

Parágrafo Único. A Divisão Nacio-
nal de. Lepra é resultante da trans-
formação do Serviço Nacional de Le-
pra.

Seção /II
Da Superintendência de Camixinhas

de Saúde Pública
Art. 20. A Superintendência de

Campanhas de Saúde Pública,
da por um Superintendente, órgão do-
tado de autonomia administrativa e
financeira, tem por finalidade a exe-
cução' direta de atividades de erradia
cação e de contrôle de endemias, nas
áreas em que haja transmissão atual
ou potencial.

Parãgrafo único. A Superintendên-
cia de Campanhas de Saúde Pública
é resultante da fusão do Departamen-
to Nacional de Endemias Rurais, da
Campanha de Erradicação da Varíola
e da Campanha de Erradicação da Ma-
lária.

Seção IV
Da Divisão Nacional de Fiscalização

Art. 21. A Divisão Nacional de Fis-
calização, dirigida por um Diretor, tem
por finalidade estabelecer normas, e
orientar, coordenar e fiscalizar as ati-


